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1. Analise dos métodos de selegdo e definigdo de critérios de avaliagdo a aplicar aos/as candidatos/as do procedimento
concursal para selegdo e recrutamento para 1 Técnico Superior, com licenciatura em Geografia, a afetar a Unidade de

Informagdo Geografica, Topografia e Cadastro da Divisdo de Gestdo Urbanistica do Departamento de Planeamento,
Gestao Urbanistica e Ambiente

Presengas Funcéo Assinatura
Dr. Antonio Ramalho Presidente do Juri
Argt.° Eduardo Paupério 1.°Vogal
Dr. José Carlos Costa 2.° Vogal

ASSUNTOS DESENVOLVIDOS NA REUNIAO:
O Municipio de Valongo, no seguimento da deliberaggo do executivo municipal de 05/09/2024 aprovou a abertura do

procedimento de selegdo e recrutamento para 1 Técnico Superior, com licenciatura em Geografia, a afetar a Unidade de

Informag&o Geogréfica, Topografia e Cadastro da Divisdo de Gestao Urbanistica do Departamento de Planeamento, Gestéo
Urbanistica e Ambiente.

1. Analise dos métodos de selegio e definigdo de critérios de avaliagéo

Métodos de selegdo a utilizar, conforme o disposto do n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas,
conjugado artigo 17.° e n.° 2 do artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro:

- Para candidatos sem vinculo de emprego pUblico, conforme o disposto do n.° 1 do artigo 36.° da LTFP, como métodos de
selegdo obrigatérios, a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliagéo Psicolégica (AP), complementados pelo método
facultativo, Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC);

- Para candidatos que detenham vinculo de emprego publico, conforme o disposto do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, como
métodos de selegdo obrigatorios, a Avaliagdo Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC),
complementados pelo método facultativo, Avaliagéo Psicoldgica (AP).

Os métodos para os candidatos que se encontrem na situag&o prevista no n.° 2 do artigo 36.°da LTFP (que detenham vinculo
de emprego publico), podem ser afastados, através da meng&o expressa no formulario de candidatura, aplicando-lhes nesse

caso, os métodos previstos para os restantes candidatos, conforme o previsto no n.° 3 do artigo 36.°da LFTP.

Os métodos de selegio serdo aplicados, tal como previsto no art.® 20.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro.

Os métodos de selegdo serdo valorados nos termos do disposto no art.° 21.° do mesmo diploma legal e as suas fases tém
carater eliminatorio, pelo que serdo excluidos os candidatos que obtenham uma valoragao inferior a 9,50 valores ou Néo
Apto, num dos métodos de selegdo ou numa das suas fases, bem como os que nao comparegam a qualquer um dos metodos
de selegéo.

Ainda de acordo com o disposto no art.® 19.° da citada Portaria, a aplicagéo dos métodos de selegao sera faseada da seguinte
forma:

a) Aplicagdo, num primeiro momento, & totalidade dos candidatos, apenas do primeiro método obrigatério;
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b) Aplicagdo do segundo método e dos métodos seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no método
imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 20 (vinte) candidatos, por ordem decrescente de
classificagdo, respeitando a prioridade legal da sua situagdo juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades;

c) Dispensa de aplicagdo do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes candidatos, que se consideram
excluidos, nos termos das alineas a) e b) do n. °4 do art.° 21 da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

Apés a aplicagdo dos métodos de sele¢do a cada conjunto de candidatos sera elaborada lista de ordenagéo final dos

candidatos, sujeita a homologagao, sendo as operagdes acima previstas repetidas até ao efetivo preenchimento dos postos

de trabalho colocados a concurso.

PROVA DE CONHECIMENTOS

A prova de conhecimentos (PC), visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e a capacidade para aplicar
0s mesmos a situagdes concretas no exercicio da fungéo, incluindo o adequado conhecimento da lingua portuguesa. A prova
de conhecimentos seréd de realizag&o individual e tera a forma escrita, com a duragao de 1hora e 30 minutos, sendo valorada
de 0 a 20 valores com expresséao até as centésimas e versara sobre as seguintes tematicas, cujos diplomas legais e demais

documentos podem ser consultados, desde que ndo anotados e sejam apresentados em suporte de papel.

Documentagao para a prova de conhecimentos

Bibliografia / Legislagdo Comum:

*+ LeiGeral do Trabalho em Fungdes Publicas, publicada em anexo a Lei n.? 35/2014, de 20 de junho, na sua redacgéo atual;
+ Cddigo do Procedimento Administrativo, publicado em anexo ao Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redagéo
atual;

* Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado em anexo a Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redagao atual;
* Regime Juridico dos Instrumentos de Gestdo Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 80/2015, de 14 de maio, na sua
redagéo atual;

* Regime juridico da produgéo e reprodugéo da cartografia, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 193/95, de 28 de julho, na sua
redagao atual;

* Normas e especificacdes técnicas para a cartografia topogréfica vetorial € de imagem de grande escala publicadas
através do Aviso n.° 11918/2019 do Didrio da Republica de 24 de julho;

+ Decreto Regulamentar n.® 10/2009, de 26 de maio, na sua redagdo atual;

* Fundamentos de Informagdo Geogréfica, 5.2 Edigdo Atualizada e Aumentada, Autor; Jodo Matos, Edicdo 2008,

Disponibilizada por LIDEL - Edi¢bes Técnicas, Lda.

AVALIAGAO PSICOLOGICA

A avaliagéo psicologica (AP), visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptiddes, caracteristicas de
personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognéstico de adaptagdo as exigéncias
do posto de trabalho a ocupar.

Sera avaliado através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto, sem express&o na formula de classificagao final dos

métodos de selegéo.



ENTREVISTA DE AVALIAGAO DAS COMPETENCIAS W
Entrevista de avaliagdo das competéncias (EAC), visa obter, através de uma relagdo interpessoal, informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fungéo.

O método permitira uma analise estruturada da experiéncia, qualificagcdes e motivagdes profissionais, através de descrigdes
comportamentais ocorridas em situagdes reais e vivenciadas pelo candidato.

A preparagido e aplicagdo do método serdo efetuadas por técnicos credenciados, de gestdo de recursos humanos ou com
formagao adequada para o efeito.

Para esse efeito sera elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas
com o seguinte perfil de competéncias:

a) ORIENTAGAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar com eficacia e eficiéncia os objetivos do servigo e as
tarefas e que lhe séo solicitadas.

b) PLANEAMENTO E ORGANIZAGAQ: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos
variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades.

c) CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA: Conjunto de saberes, informagéo técnica e experiéncia
profissional, essenciais ao adequado desempenho das fungdes.

d) INOVACAO E QUALIDADE: Capacidade para conceber novas solugdes para os problemas e solicitagdes profissionais e
desenvolver novos processos, com valor significativo para o servigo.

e) COMUNICACAOQ: Capacidade para se expressar com clareza e precisdo, adaptar a linguagem aos diversos tipos de
interlocutores, ser assertivo na exposigéo e defesa das suas ideias e demonstrar respeito e consideragéo pelas ideias dos
outros.

f) TRABALHO DE EQUIPA E COOPERAGAQ: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho de constitui¢do variada
e gerar sinergias através de participagdo ativa.

A classificagdo a atribuir a cada uma das competéncias sera expressa uma escala de 0 a 20 valores.

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia / demonstra¢do da mesma, nos seguintes termos:
+ 20 valores — Nivel Excelente;

* 18 valores - Nivel Muito Bom;

+ 16 valores - Nivel Bom;

+ 14 valores - Nivel Satisfaz Bastante;

* 12 valores — Nivel Satisfaz;

+ 10 valores — Nivel Suficiente;

+ 08 valores — Nivel Fraco;

* 04 valores — Nivel Insuficiente.

A avaliagdo final da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias resultard da média aritmética simples das classificagdes dos
parametros a avaliar, de acordo com a seguinte formula:

EAC=(A+B+C+D+E+F)/6

ORDENAGAO FINAL
A ordenagao final (OF) ser4 obtida através da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada

método de selegdo e sera expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte formula:
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OF = (PC*70%) + AP (apto ou ndo apto) + (EAC*30%)
Em que:

OF = Ordenagao final

PC = Prova de conhecimentos

AP = Avaliagdo Psicolégica

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

AVALIAGAO CURRICULAR
A avaliagdo curricular (AC), visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a habilitagdo académica ou

profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formag&o profissional realizada, e tipo de fungdes
exercidas, apenas quando o candidato tiver cumprido ou executado atribui¢do, competéncia ou atividade idénticas & do posto
de trabalho a ocupar.

Habilitagdes Académicas (HA):

- Licenciatura — 16 valores;

- Mestrado — 18 valores;

- Doutoramento, nas areas académicas exigidas para o posto de trabalho — 20 valores.

Formagao Profissional (FP): em que ponderar-se-30 as areas de formagdo e aperfeicoamento profissional, devidamente
comprovadas e realizadas nos Ultimos 5 anos, por se entender que esse limite temporal indica atualidade na formagéo
realizada face a evolugéo da Administragdo Publica. Considerar-se-8o formagdes, seminarios, palestras, coléquios e outros
eventos relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungdo, até ao maximo de 20 valores,
tendo em conta a seguinte tabela:

- Sem formag&o profissional - 10 valores;

- Por cada agéo de formagdo com duracéo < a 35 horas — 2 valores;

- Por cada agao de formagéo com duragdo > a 35 horas — 4 valores

Experiéncia Profissional (EP): em que ponderar-se-a a experiéncia profissional, devidamente comprovada sob pena de nédo
ser considerada para efeitos de avaliagéo curricular, com incidéncia sobre a execucao de atividades inerentes ao posto de
trabalho pretendido e o grau de complexidade das mesmas, com avaliacdo da sua natureza e duragéo, até ao maximo de 20
valores, tendo em conta a seguinte tabela:

- Até 3 anos - 10 valores;

- Superior a 3 até 6 anos - 14 valores;

- Superior a 6 até 9 anos - 16 valores;

- Superior a 9 anos - 20 valores;

A Avaliagdo de Desempenho (AD): serd o resultado da média aritmética da classificagdo obtida nos titimos 3 ciclos
avaliativos.

Os candidatos que, por razdes que n&o lhe sejam imputéveis, ndo possuam avaliagdo do desempenho relativa ao periodo a
considerar, sera considerada a avaliagcdo de 10 valores de acordo com o disposto na alinea c) do n.° 2 do artigo 20.° da

Portaria 233/2022 de 9 de setembro.

A avaliag&o curricular € expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas, sendo a classificagéo
obtida através da media aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada um dos elementos a avaliar,

de acordo com a seguinte formula:
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AC = (HA*25%) + (FP*30%) + (EP*35%) + (AD*10%) M
Em que:

AC = Avaliagao curricular

HA = Habilitagdes académicas
FP = Formagao profissional
EP = Experiéncia profissional

AD = Avaliagdo de desempenho

ORDENAGAO FINAL

A ordenagao final (OF) sera obtida através da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada
método de selegdo e sera expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte formula:

OF = (AC*70%) + (EAC*30%) + AP (apto ou ndo apto)

Em que:

OF = Ordenagéo final

AC = Avaliagéo curricular

EAC = Entrevista de avaliagdo das competéncias

AP = Avaliagdo Psicol6gica

CRITERIOS DE DESEMPATE

Em casos de igualdade de valorag&o, procede-se ao desempate dos candidatos, nos termos do artigo 24.° da Portaria.

Nos casos em que, apés aplicacdo do artigo 24.° da Portaria, subsistam empates entre os candidatos, seréo aplicados os
seguintes critérios de desempate, de forma decrescente:

+» Maior tempo de experiéncia profissional comprovada, na area de atividade a recrutar;

+ Candidato com a melhor classificagdo no pardmetro “Conhecimentos Especializados e Experiéncia’, do método de selegdo
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

« Candidato com a melhor classificacdo no pardmetro “Orientagdo para os resultados”, do método de selegéo Entrevista de
Avaliagao de Competéncias;

« Candidato com a melhor classificagdo no pardmetro “Comunicagéo”, do método de selegéo Entrevista de Avaliagao de

Competéncias.
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